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Palácio Padre Miguelinho
Gabinete do Vereador Klaus Araújo
Rua Jundiaí, 546-Tirol
Tel.: (84) 3232-9395
Projeto de Lei nº.   	/2019.
Natal/RN, em 05 de junho de 2019.

Ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente	da Câmara Municipal de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. É com muita satisfação que venho a essa Casa Legislativa apresentar o Projeto de Lei n°____/2019 em anexo, que determina a obrigatoriedade do cadastro pessoal para compra e manuseio de organofosforados e carbamatos/uretanos no município de Natal.
[bookmark: _GoBack]O projeto em referência tem como objetivo adequar uma Lei regulamentadora para criar uma mecânica de cadastro com a necessidade de justificativa para cada compra em relação a todos os compostos organofosforados e carbamatos/uretanos, uma vez que os mesmos são mecanismos chave para o cometimento de autoextermínio por intoxicação exógena. Tal necessidade surge da prioridade em se reduzir as tentativas de suicídios por meio destes componentes, oferecendo à comunidade um meio de localizar, prevenir e impedir o livre uso de tais produtos.
Sendo assim, resta claro o interesse público presente na medida, razão pela qual solicito dos Nobres Edis imprescindível apoio e colaboração no que diz respeito à sua pronta aprovação.
Certo de que o assunto será acolhido por esta Casa Legislativa, reafirmo, na oportunidade, elevados votos de apreço e consideração.

Atenciosamente,
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Projeto de Lei Nº _____/2019

“Determina a obrigatoriedade do cadastro pessoal para compra e manuseio de organofosforados e carbamatos/uretanos no município de Natal.”

O vereador do município de Natal, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e  ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° – É obrigatório o cadastro pessoal para cada compra em lojas e estabelecimentos no âmbito do município de Natal, assim como o registro para manuseio de todos os organofosforados e carbamatos/uretanos no município de Natal.
§1º É composto organofosforado (ou simplesmente organofosforado) todo composto orgânico degradável contendo ligações carbono–fósforo, sendo utilizados principalmente no controle de pragas como uma alternativa para hidrocarbonetos clorados, que persistem no meio ambiente e que podem provocar intoxicação no organismo humano, representando possibilidade de óbito.
§2º É Carbamato ou uretano o grupo de compostos orgânicos que compartilham de um mesmo grupo funcional cuja estrutura é -NH(CO)O-, sendo este produto clandestino, irregularmente utilizado como raticida, não possuindo registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, nem em nenhum outro órgão de governo, sendo então sua venda estritamente proibida.

Art. 2° – Além do cadastro pessoal para cada compra, o comprador deverá registrar a motivação/justificativa para realização de tal compra, assim como identificar se o comprador trata-se de agricultor ou não.
§ único – Ao agricultor não será necessário justificar cada compra do referido composto organofosforado quando o mesmo tratar-se de inseticida e sua compra é recorrente pelo referido comprador no mesmo estabelecimento.

Art. 3° – Caberá ao responsável legal do estabelecimento o cadastramento, a conservação e o arquivamento de todo o cadastro e justificativa de clientes compradores do produto supracitado, devendo este ser entregue à sede da Vigilância Sanitária Municipal a cada três meses.

Art. 4º – As informações contidas no referido cadastro têm caráter sigiloso, sendo sua divulgação apenas permitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde – COVISA, não podendo de forma alguma tais dados serem tornados públicos à sociedade, dado o escopo desta Lei.

Art. 5º – O descumprimento de qualquer Artigo desta Lei ensejará o pagamento de multa em desfavor do estabelecimento o descumpriu, no valor de 1 (um) salário mínimo para cada vez que for notificado e não lograr êxito em sua defesa administrativa junto à COVISA.

Art. 6° – Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Natal, 05 de junho de 2019.
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J U S T I F I C A T I V A

A proposta de Projeto de Lei que ora apresento justifica-se devido à necessidade da eficácia na prevenção ao autoextermínio em nosso município, seja impedindo sua execução, seja proibindo a facilidade com que a mesma acontece no município de Natal.
De tal feita, o projeto em referência tem como único escopo adequar uma Lei para que seja obrigatório que o consumidor que queira adquirir os produtos organofosforados, que o mesmo faça o cadastro com justificativa para cada vez que fizer a compro em toda e qualquer empresa e/ou estabelecimento que venda tais produtos, uma vez que seu livre comércio facilita o autoextermínio por intoxicação, não obstante o fato de que o “chumbinho” é um produto clandestino, irregularmente utilizado como raticida, não possui registro na ANVISA, nem em nenhum outro órgão de governo.
Destarte, o Município de Natal precisa estar ciente da necessidade de se repelir e cuidar dos índices cada vez mais crescentes de suicídio no município, criando um mecanismo para repelir a facilidade em adquirir uma substância extremamente tóxica e causadora de autoextermínio.
Não obstante, ficará a COVISA responsável por receber os registros, para que sejam suprimidas as vendas desnecessárias, serem rastreados tais vendas, com o objetivo de auxiliar o governo a encontrar as localidades com maior índice de compra e venda destes produtos, assim como erradicar a comercialização do “chumbinho”, produto ilegal que é vendido clandestinamente entre algumas empresas de Natal.
Nessa caminhada, resta evidenciada a legitimidade e o inegável interesse público da iniciativa, requeiro dignem-se Vossas Excelências a deliberarem a respeito, observado o respectivo processo legislativo, culminado o debate com a indispensável aprovação desta proposição, prova de sensibilidade e compreensão dos anseios da população de Natal.

Por fim, resta claro a necessidade da referida autorização, vista que tem viés social de salutar interesse, razão pela qual solicito dos Nobres Edis imprescindível apoio e colaboração no que diz respeito à sua pronta aprovação.

Certo de que o assunto será acolhido por esta Casa Legislativa, reafirmo, na oportunidade, elevados votos de apreço e consideração.

Câmara Municipal de Natal/RN, 05 de junho de 2019.
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